
 

   
 

    

 

PRECEDENTES 

 

Repercussão Geral 

 

“Revisão da vida toda” é constitucional, diz STF 

 

O Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) concluiu, nesta quinta-feira (1º), o 

julgamento sobre a chamada “revisão da vida toda”. Por maioria de votos, o colegiado 

considerou possível a aplicação de regra mais vantajosa à revisão da aposentadoria 

de segurados que tenham ingressado no Regime Geral de Previdência Social (RGPS) 

antes da Lei 9.876/1999, que criou o fator previdenciário e alterou a forma de apuração 

dos salários de contribuição para efeitos do cálculo de benefício. 

 

A matéria foi discutida no Recurso Extraordinário (RE) 1276977, com repercussão geral (Tema 1.102). Prevaleceu 

o entendimento de que, quando houver prejuízo para o segurado, é possível afastar a regra de transição 

introduzida pela lei, que exclui as contribuições anteriores a julho de 1994. 

 

Regra de transição 

 

O RE foi interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) contra decisão do Superior Tribunal de Justiça 

(STJ) que havia garantido a um beneficiário, filiado ao RGPS antes da Lei 9.876/1999, a revisão de sua 

aposentadoria com a aplicação da regra definitiva (artigo 29 da Lei 8.213/1991), por ser mais favorável ao cálculo 

do benefício que a regra de transição. 
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Para os segurados filiados antes da edição da lei, a regra transitória abrangia apenas 80% das maiores 

contribuições posteriores a julho de 1994, período do lançamento do Plano Real, que controlou a hiperinflação. 

Já a regra definitiva leva em consideração 80% dos salários de contribuição de todo o período contributivo. 

 

Maior renda 

 

O julgamento estava sendo realizado no ambiente virtual, mas foi deslocado para o presencial após pedido de 

destaque do ministro Nunes Marques. O relator do recurso, ministro Marco Aurélio (aposentado), já havia votado 

no sentido de que o contribuinte tem direito ao critério de cálculo que lhe proporcione a maior renda mensal 

possível, a partir do histórico das contribuições. 

 

Por decisão do colegiado, os votos proferidos pelo relator permanecem válidos mesmo depois de sua 

aposentadoria. Assim, o ministro André Mendonça, sucessor do ministro Marco Aurélio, não votou no caso. 

 

Redução salarial 

 

Primeiro a votar nesta tarde, o ministro Alexandre de Moraes acompanhou o relator. Ele observou que a regra 

transitória é mais benéfica a quem teve a remuneração aumentada próximo da aposentadoria, pois o valor das 

contribuições também aumentou. Ele ponderou, no entanto, que essa realidade não se aplica às pessoas com 

menor escolaridade, que costumam ter a trajetória salarial decrescente quando se aproxima o momento da 

aposentadoria. 

 

Isonomia 

 

Ele também considera que a norma transitória contraria o princípio da isonomia, pois representa tratamento mais 

gravoso ao segurado mais antigo, que tem as contribuições anteriores a julho de 1994 excluídas. Já para os 

novos filiados ao RGPS, é computado todo o período contributivo. Também votaram nesse sentido os ministros 

Edson Fachin e Ricardo Lewandowski e as ministras Cármen Lúcia e Rosa Weber (presidente). 

 

Validade da norma 

 

A outra corrente acompanhou o entendimento do ministro Nunes Marques no sentido de que o afastamento da 

regra de transição criaria uma situação anti-isonômica, pois permitiria a coexistência de dois formatos de cálculo 

para segurados filiados antes de novembro de 1999. 

 

Nesse sentido, o ministro Luís Roberto Barroso observou que, com a nova lei, a regra geral passou a considerar 

todas as contribuições a partir de julho de 1994. Segundo ele, isso evita que se traga para o sistema previdenciário 

a litigiosidade em torno dos índices de inflação anteriores ao Plano Real. Também ficaram vencidos os ministros 

Luiz Fux, Dias Toffoli e Gilmar Mendes. 



 

   
 

 

Tese 

 

A tese de repercussão geral fixada foi a seguinte: "O segurado que implementou as condições para o benefício 

previdenciário após a vigência da Lei 9.876, de 26/11/1999, e antes da vigência das novas regras constitucionais, 

introduzidas pela EC em 103/2019, que tornou a regra transitória definitiva, tem o direito de optar pela regra 

definitiva, acaso esta lhe seja mais favorável”. 

 

Leia a notícia no site 

 

Incidência de ICMS em assinatura básica de telefonia vale a partir da publicação da ata de 

julgamento 

 

O Supremo Tribunal Federal (STF) modulou os efeitos da decisão que admitiu a incidência do Imposto sobre 

Circulação de Mercadorias e Serviços (ICMS) sobre a assinatura básica mensal de telefonia, independentemente 

da franquia de minutos concedida ou não ao usuário. Por maioria, o colegiado fixou que a cobrança passa a valer 

apenas a partir de 21/10/2016, data de publicação da ata do julgamento em que a questão foi decidida. 

 

A decisão ocorreu em um pedido de esclarecimento (embargos de declaração) no Recurso Extraordinário (RE) 

912888, com repercussão geral (Tema 827). A OI S.A. e o Sindicato Nacional das Empresas de Telefonia e de 

Serviço Móvel Celular e Pessoal (Sinditelebrasil), alegavam que a modulação seria necessária porque teria 

ocorrido uma mudança de entendimento do Tribunal sobre a incidência do tributo. 

 

A matéria estava em julgamento no plenário virtual e foi deslocada para o presencial a pedido do ministro Luiz 

Fux, que observou a necessidade de garantir a segurança jurídica. Ele explicou que, anteriormente, o STF 

entendia que a matéria era de competência do Superior Tribunal de Justiça (STJ). Mas, com o julgamento do RE, 

passou a considerar que a controvérsia é constitucional, tornando a modulação de efeitos necessária. 

Acompanharam esse entendimento os ministros André Mendonça, Edson Fachin, Luís Roberto Barroso, Dias 

Toffoli e Ricardo Lewandowski. 

 

O relator do recurso, ministro Alexandre de Moraes, rejeitou os embargos por entender que não havia 

obscuridade, omissão ou contradição nem a necessidade de modulação. Ele foi acompanhado pelo ministro 

Gilmar Mendes e pelas ministras Cármen Lúcia e Rosa Weber. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STF 

 

Recurso Repetitivo 

 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=498397&ori=1
https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=498403&ori=1


 

   
 

Primeira Seção decidirá sobre exclusões da base de cálculo da contribuição previdenciária 

patronal 

 

A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ) afetou os Recursos Especiais 2.005.029, 2.005.087, 

2.005.289 e 2.005.567, de relatoria do ministro Herman Benjamin, para julgamento sob o rito dos repetitivos. 

 

A questão submetida a julgamento, cadastrada como Tema 1.174 na base de dados do STJ, está assim 

ementada: possibilidade de excluir os valores relativos à contribuição previdenciária do empregado e do 

trabalhador avulso e ao Imposto de Renda de pessoa física, retidos na fonte pelo empregador, da base de cálculo 

da contribuição previdenciária patronal e das contribuições destinadas a terceiros e ao RAT (antigo Seguro de 

Acidentes de Trabalho – SAT). 

 

O colegiado determinou a suspensão do trâmite de todos os processos que envolvam a matéria em primeira e 

segunda instâncias, e também no STJ, como previsto no artigo 1.037, inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Caráter repetitivo da matéria foi verificado pelo STJ 

 

Segundo o relator, o caráter repetitivo da matéria foi verificado a partir de pesquisa à base de jurisprudência do 

STJ, que recuperou 922 decisões monocráticas e 25 acórdãos proferidos por ministros componentes da Primeira 

e da Segunda Turma contendo demanda semelhante. 

 

Em um dos recursos representativos da controvérsia, a recorrente sustentou que a base de cálculo da 

contribuição previdenciária patronal, do SAT e da contribuição de terceiros deve corresponder ao valor líquido da 

remuneração. 

 

Recursos repetitivos geram economia de tempo e segurança jurídica 

 

O Código de Processo Civil de 2015 regula, no artigo 1.036 e seguintes, o julgamento por amostragem, mediante 

a seleção de recursos especiais que tenham controvérsias idênticas. Ao afetar um processo, ou seja, encaminhá-

lo para julgamento sob o rito dos repetitivos, os ministros facilitam a solução de demandas que se repetem nos 

tribunais brasileiros. 

 

A possibilidade de aplicar o mesmo entendimento jurídico a diversos processos gera economia de tempo e 

segurança jurídica. No site do STJ, é possível acessar todos os temas afetados, bem como conhecer a 

abrangência das decisões de sobrestamento e as teses jurídicas firmadas nos julgamentos, entre outras 

informações. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STJ 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2022/06122022-Primeira-Secao-decidira-sobre-exclusoes-da-base-de-calculo-da-contribuicao-previdenciaria-patronal.aspx
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LEGISLAÇÃO 

 

Informamos que indisponibilidades nos sites de origem podem gerar erros nos links das legislações. 

 

Lei Estadual nº 9.910, de 05 de dezembro de 2022 - Dispõe sobre a obrigatoriedade de afixação de 

aviso a respeito da condição dos produtos em promoção, por conta de avaria ou aproximação do prazo de 

validade, nos estabelecimentos comerciais, no âmbito do Estado do Rio de Janeiro. 

 

Lei Estadual nº 9.908, de 02 de dezembro de 2022 - Dispõe sobre as condições de apresentação de 

ofertas de produtos e serviços ao consumidor, na forma que menciona. 

 

Lei Estadual nº 9.907, de 02 de dezembro de 2022 - Extingue o 7º Ofício de Registro de Distribuição da 

Capital e o 3º Ofício de Registro de Distribuição de Niterói, regulamenta a aplicação do artigo 7º, caput e parágrafo 

único da Lei nº 9.492, de 10 de setembro de 1997, e acresce o artigo 14-a à Resolução TJ 05/1977 nº âmbito dos 

Serviços Extrajudiciais do Estado do Rio de Janeiro e dá outras providências. 

 

Decreto Estadual nº 48.265, de 05 de dezembro de 2022 - Altera o Decreto nº 46.781 de 27 de 

setembro de 2019. 

 

Decreto Estadual nº 48.264 de 02 de dezembro de 2022 - Homologa a situação de emergência 

declarada pelo Decreto nº 3.435, de 20 de dezembro de 2021, do Prefeito Municipal de Rio Claro. 

 

Decreto Estadual nº 48.263, de 02 de dezembro de 2022 - Homologa a situação de emergência 

declarada pelo Decreto nº 3.530, de 02 de maio de 2022, do Prefeito Municipal de Rio Claro. 

 

Decreto Estadual nº 48.262, de 02 de dezembro de 2022 - Homologa a situação de emergência 

declarada pelo Decreto no 2.769, de 07 de abril de 2022 que revogou os arts 1º ao 6º do Decreto nº 2766, de 02 

de abril de 2022, do Prefeito Municipal de Queimados. 

 

Fonte: DOERJ 
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0031389-28.2006.8.19.0021 

Relator: Des. Fernando Cerqueira Chagas 

j. 23.11.2022.   p. 01/12/2022 

 

Apelação Cível. Ação Civil Pública. Improbidade administrativa. Prefeito de Duque de Caxias. Campanhas 

publicitárias com cunho de promoção pessoal do chefe do poder executivo municipal. Sentença de procedência 

parcial dos pedidos iniciais para declarar nulos os contratos de publicidade e para condenar o primeiro réu a 

ressarcir aos cofres públicos o valor despendido com as propagandas (r$ 630.000,00). 1. Tema 1.199 de 

Repercussão Geral (ARE 843.989):1) É necessária a comprovação de responsabilidade subjetiva para a 

tipificação dos atos de improbidade administrativa, exigindo-se nos artigos 9o, 10 e 11 da LIA a presença do 

elemento subjetivo dolo; 2) A norma benéfica da Lei 14.230/2021 revogação da modalidade culposa do ato de 

improbidade administrativa, é irretroativa, em virtude do artigo 5o, inciso XXXVI, da Constituição Federal, não 

tendo incidência em relação à eficácia da coisa julgada, tampouco durante o processo de execução das penas e 

seus incidentes; 3) A nova Lei 14.230/2021 aplica-se aos atos de improbidade administrativa culposos praticados 

na vigência do texto anterior, porém sem condenação transitada em julgado, em virtude da revogação expressa 

do tipo culposo, devendo o juízo competente analisar eventual dolo por parte do agente. 4) O novo regime 

prescricional previsto na Lei 14.230/2021 é irretroativo, aplicando-se os novos marcos temporais a partir da 

publicação da lei. 2. A novel legislação de regência afastou a tipificação culposa e impôs a comprovação de 

responsabilidade subjetiva para a tipificação dos atos de improbidade administrativa, exigindo-se, nos artigos 9º, 

10 e 11 da LIA, a presença do elemento subjetivo dolo. 3. Nesse contexto, in casu, há que se perquirir, na atual 

conformação jurisprudencial do STF acerca do tema, se está presente o dolo específico (especial fim de agir), 

isto é, a manifesta vontade de realizar condutas contrárias aos princípios da Administração Pública e ao dever de 

legalidade, com finalidade ilícita, visando à obtenção de vantagem para si, nos termos do parágrafo 1° do art. 11 

da LIA. 4. Com efeito, deve ser comprovada a presença do elemento doloso em todos os casos previstos nos 

artigos art. 9º, 10 e 11 da Lei 8.429/92, inclusive aos processos iniciados antes da vigência da Lei 14.230/21, 

desde que ainda não tenham transitado em julgado, uma vez que não há como se aplicar institutos de lei que 

foram revogados. 5. Pontue-se que a prerrogativa de que o Tribunal aprecie toda a matéria devolvida ao seu 

conhecimento não autoriza o imediato enfrentamento da lide se não foi assegurado às partes, no juízo a quo, a 

discussão das questões de direito ensejadas na Lei 14.230/21. 6.Daí por que, considerando o bem jurídico 

constitucional em jogo, qual seja, a probidade administrativa, vislumbra-se, diante da aplicação retroativa da nova 

regra, a necessidade inafastável de uma instrução processual completa para comprovação da intenção do agente, 

isto é, do exame pelo órgão de primeiro grau da matéria sob a ótica da novel legislação, desincumbindo-se o 

juízo a quo do seu ônus argumentativo, sob pena de violação do duplo grau de jurisdição, uma vez que não 

houve, na origem, o exame  do dolo específico do agente público ao supostamente fazer uso de propaganda para 

o fim de proveito pessoal, nos termos do já mencionado parágrafo 1o do art. 11 da LIA.  5. Recentes julgados 

(agravos de instrumento de no 0020765-55.2021.8.19.0000 e de no 0083842- 72.2020.8.19.0000) de minha 

relatoria, nos quais foi determinada a reapreciação pelo juízo a quo das matérias ali discutidas à luz da novel 

legislação. 6.Cumpre mencionar, por fim, que a matéria devolvida é de ressarcimento ao erário que, nos termos 

do decidido pelo Supremo Tribunal Federal, em 8 de agosto de 2018, em sede de repercussão geral, Tema no 

https://www3.tjrj.jus.br/consultaprocessual/#/consultapublica?numProcessoCNJ=0031389-28.2006.8.19.0021


 

   
 

897, é imprescritível, verbis: São imprescritíveis as ações de ressarcimento ao erário fundadas na prática de ato 

doloso tipificado na Lei de Improbidade Administrativa. Sentença anulada. Recurso prejudicado.  

 

Íntegra do acórdão 
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NOTÍCIAS TJRJ 

 

Justiça mantém prisão preventiva de duas acusadas de golpe milionário contra viúva de 

colecionador de arte e revoga prisão de outros quatro acusados 

 

Fonte: TJRJ 

 

Disponibilizada a edição de novembro do Ementário de Votos Vencidos 

 

Última edição do Boletim Especial Covid-19   

 

Dia Internacional da Pessoa com Deficiência: Um marco de conquistas e desafios 

 

Dezembro Laranja: prevenção e diagnóstico na luta contra o câncer de pele 

 

Fonte: Portal do Conhecimento 
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NOTÍCIAS STF 

 

 

Ministro André Mendonça suspende reajuste de passagens entre DF e municípios do 

Entorno 

 

O ministro André Mendonça, do Supremo Tribunal Federal (STF), suspendeu o aumento de passagens entre o 

Distrito Federal e os municípios do Estado de Goiás que ficam na região conhecida como “Entorno do DF”. O 

reajuste, fixado unilateralmente por portaria do DF, foi de 25,12%. 

 

A decisão cautelar foi tomada no âmbito da Ação Cível Originária (ACO) 3470, que discute a validade de um 

convênio em que a Agência Nacional de Transportes Terrestres (ANTT) atribuiu ao governo do DF a competência 
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para a gestão, regulação e fiscalização dos serviços de transporte público coletivo na região. A ação estava 

suspensa para que os governos de Goiás e do Distrito Federal e a ANTT realizassem tratativas de conciliação. 

 

Contudo, em petição apresentada nos autos, o Estado de Goiás alegou que não foi consultado sobre o reajuste 

nas tarifas, que passaria valer nesta segunda-feira (5), e que a providência viola sua autonomia federativa. 

Segundo as informações, as viagens de Luziânia (GO) e de Planaltina (GO) para a região central de Brasília 

passariam a custar, respectivamente, R$ 9,25 e R$ 9,80 – em detrimento dos valores atualmente cobrados para 

os mesmos trechos: R$ 7,40 e R$ 7,85. 

 

Na decisão, o ministro André Mendonça verificou a relevância das teses discutidas na ação, especialmente a 

controvérsia jurídica sobre o pacto federativo, o que, a seu ver, é suficiente para demonstrar a plausibilidade 

jurídica das alegações, requisito necessário para a concessão de liminar. 

 

O ministro também constatou a presença do segundo requisito: o perigo de demora da decisão. Para ele, a 

elevada proporção de reajuste tarifário autorizado pelo DF, sem que tenha havido debate prévio nem 

demonstração dos critérios técnico-financeiros adotados para estimá-la, traz risco de dano grave à população da 

Região Integrada de Desenvolvimento do Distrito Federal e Entorno (RIDE), “público vulnerável a alterações 

abruptas no valor de bens e serviços de que dependem diariamente, como ocorre com o transporte coletivo de 

passageiros”. 

 

Leia a notícia no site 

 

Mantida prisão de ex-lutador de MMA condenado por agressão à ex-noiva 

 

O ministro Alexandre de Moraes, do Supremo Tribunal Federal (STF), negou pedido de revogação da prisão 

preventiva do ex-lutador de MMA Marlon Sandro Olegario, condenado por agredir a ex-noiva. Para o relator, a 

manutenção do decreto de prisão pelo Superior Tribunal de Justiça (STJ) não demonstra nenhuma ilegalidade, 

ao contrário da alegação da defesa no Habeas Corpus (HC) 222578. 

 

Violência doméstica 

 

O crime ocorreu em 14/12/2017. Ao chegar em casa em um bairro do Rio de Janeiro (RJ), Olegario agarrou a 

vítima, de quem era noivo na época, pelo pescoço, deu-lhe uma rasteira e socou sua cabeça, além de aplicar 

diversos chutes e empurrões. Em 2021, o lutador foi condenado a um ano e quatro meses de detenção, em 

regime fechado, pelo crime de lesão corporal em contexto de violência doméstica, e seu pedido para responder 

em liberdade foi negado. 

 

Antecedentes 
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O Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro (TJ-RJ) havia negado o pedido de revogação da prisão. Com base na 

sentença, o TJ destacou que a soltura do lutador representaria ameaça à ordem pública, tendo em vista diversos 

antecedentes de crimes em contexto de violência doméstica, indicando ser um criminoso contumaz nesse sentido. 

 

Novo pedido foi negado pelo Superior Tribunal de Justiça (STJ). No HC ao STF, os advogados alegavam que o 

decreto de prisão foi fundamentado especificamente na reincidência. Segundo eles, essa circunstância não 

influencia a necessidade da prisão cautelar, que deve sempre respeitar os requisitos previstos em lei, 

independentemente do momento que for decretada. 

 

Repetição de pedido 

 

Para o ministro Alexandre de Moraes, contudo, não há nenhuma ilegalidade na decisão do STJ, que rejeitou o 

HC lá impetrado porque ele apenas reproduzia os fundamentos já expostos ao TJ-RJ. Ele observou que, de 

acordo com a jurisprudência do Supremo, é inadmissível a impetração “que se traduz em mera repetição de 

pedido anteriormente formulado”. O ministro também observou que o ato do STJ já havia sido questionado em 

outro habeas corpus (HC 211392). 

 

O relator observou, ainda, que os temas contidos no presente habeas não foram objeto de exame pelo STJ, o 

que inviabiliza o seu exame pelo STF. 

 

Leia a notícia no site 

 

Regra de transição para adaptação à Lei de Crimes Ambientais vale para empreendimentos 

anteriores 

 

A regra de transição que autoriza órgãos ambientais a firmar compromisso com empreendimentos efetiva ou 

potencialmente poluidores, de forma a adaptar as atividades à Lei de Crimes Ambientais (Lei 9.605/1998), se 

aplica exclusivamente aos que já existiam na época da entrada em vigor da lei. A decisão unânime foi tomada 

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF), na sessão virtual encerrada em 25/11, no julgamento de duas 

ações diretas de inconstitucionalidade (ADIs). 

 

A norma está prevista na Medida Provisória (MP) 2163-41/2001, ainda em vigor, cuja redação é idêntica à da MP 

1874-15/1999, originalmente impugnada pelo Partidos dos Trabalhadores (PT) e pelo Partido Verde (PV) na ADI 

2083 e pelo Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil na ADI 2088. Entre outros pontos, eles 

argumentavam que a possibilidade de celebração de termo de compromisso inviabilizaria a aplicação de sanções 

administrativas por condutas e atividades lesivas ao meio ambiente. 

 

O Plenário já havia deferido liminar para suspender a eficácia da MP em relação aos empreendimentos 

posteriores à entrada em vigor da Lei de Crimes Ambientais. 
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Norma de transição 

 

O ministro Luís Roberto Barroso, relator das ações, verificou que a norma de transição é compatível com o texto 

constitucional. "A possibilidade de celebração de termo de compromisso, de caráter temporário, para fins de 

adequação de empreendimentos aos novos padrões ambientais exigidos pela Lei de Crimes Ambientais, 

constituiu medida razoável e promotora da segurança jurídica", afirmou. Para ele, deve ser mantido o 

entendimento da Corte firmado na análise da medida cautelar. 

 

Seu voto, no sentido para parcial procedência dos pedidos para fixar interpretação de que disposições transitórias 

da MP se aplicam exclusivamente aos empreendimentos e atividades que já existiam quando da entrada em vigor 

da Lei Lei 9.605/1998, foi seguido por unanimidade. 

 

Leia a notícia no site 

 

STF anula lei do RN que proíbe apreensão de motos de baixa cilindrada por dívida de IPVA 

 

Por unanimidade, o Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) invalidou lei do Estado do Rio Grande do Norte 

que proíbe autoridades estaduais de trânsito de apreenderem motocicletas, motonetas e ciclomotores de até 155 

cilindradas, em caso de não pagamento do Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores (IPVA). 

 

A decisão foi tomada na sessão virtual concluída em 25/11, quando o colegiado julgou procedente o pedido 

formulado pelo procurador-geral da República, Augusto Aras, na Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 6997. 

Ele alegava que a Lei estadual 10.963/2021 teria invadido competência privativa da União para legislar sobre 

trânsito e transporte (artigo 22, inciso XI, da Constituição Federal). 

 

Ao acolher o argumento da PGR, o relator da ação, ministro Gilmar Mendes, explicou que a Constituição 

estabelece as atribuições e as responsabilidades dos entes federados, de forma a evitar eventual sobreposição 

de atribuições e edições de normas conflitantes e contraditórias. Nesse sentido, cabe à lei federal, e não estadual, 

disciplinar matérias referentes a trânsito e transporte. 

 

Acompanhando o voto do relator, o colegiado manteve precedentes que apontam que o tema tratado na norma 

estadual tem regramento diverso no Código de Trânsito Brasileiro, que determina a retenção, a apreensão, a 

remoção e a restituição de veículos não licenciados por falta de pagamento de tributos. 

 

Leia a notícia no site 

 

Ministro prorroga prazo para implementação do regime monofásico do ICMS-combustível 

 

O ministro André Mendonça, do Supremo Tribunal Federal (STF), prorrogou por 30 dias o prazo para 

implementação do regime monofásico, com alíquotas uniformes, do ICMS-combústivel em todo o país. O prazo 
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adicional foi solicitado pelo presidente do Colégio Nacional de Procuradores Gerais dos Estados e do Distrito 

Federal (Conpeg) e pelo procurador-geral do Estado do Rio Grande do Sul nos autos da Ação Direta de 

Inconstitucionalidade (ADI) 7164. 

 

Em 19/9, o ministro havia determinado aos estados a implantação, em 30 dias, do regime monofásico referente 

ao ICMS-combustível, nos termos da Lei Complementar 192/2022 e da Emenda Constitucional 33/2001. Na 

petição, os procuradores requereram a prorrogação do prazo ou a definição de outra data, por considerarem 

inviável o cumprimento desse prazo. 

 

Concessão 

 

Ao conceder o prazo adicional, o ministro acolheu as ponderações do Conpeg e do Comitê Nacional de 

Secretários de Fazenda, Finanças, Receita ou Tributação dos Estados e do Distrito Federal (Comsefaz), que 

havia apresentado preocupações relacionadas aos contribuintes do setor de petróleo e gás. 

 

Contudo, o relator advertiu antecipadamente que a não implantação efetiva e legítima do regime monofásico 

importará em apuração de responsabilidades em função do descumprimento de decisão judicial, sem prejuízo de 

outras medidas pertinentes à situação. 

 

Por fim, o relator abriu vista dos autos às partes do processo, especialmente ao presidente da República e aos 

presidentes da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, e aos interessados para que se manifestem no 

prazo de 15 dias. 

 

Leia a notícia no site 

 

Ratificação de registros de terras de fronteira devem respeitar política agrícola e de reforma 

agrária 

 

O Supremo Tribunal Federal (STF) decidiu que a ratificação, pela União, dos registros imobiliários de terras 

públicas situadas em faixas de fronteira, decorrentes de alienações e concessões feitas pelos estados a 

particulares, deve respeitar a política agrícola e o plano nacional de reforma agrária. Ainda de acordo com a 

decisão, a ratificação não se sobrepõe aos direitos originários dos indígenas sobre as áreas que tradicionalmente 

ocupam, e os atos jurídicos de disposição de imóveis que tenham por objeto o domínio e a posse dessas terras 

são nulos. 

 

A decisão, unânime, foi tomada no julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 5623, ajuizada pela 

Confederação Nacional dos Trabalhadores na Agricultura (Contag), na sessão virtual encerrada em 25/11. O 

objeto da ação era a Lei 13.178/2015, que trata da ratificação dos registros imobiliários decorrentes de alienações 

e concessões de terras públicas situadas nas faixas de fronteira. 
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Função social 

 

Na ação, a Contag argumentava que a norma teria impacto irreversível na estrutura fundiária de uma parcela 

significativa do território nacional, por permitir a transferência, para a propriedade privada, de patrimônio público 

com área superior à de vários países europeus. Segundo a confederação, a propriedade deve cumprir sua função 

social, que compreende as obrigações de proteção ao meio ambiente e de obediência às normas trabalhistas. 

 

Faixa de fronteira 

 

Em seu voto, a ministra Cármen Lúcia explicou que as terras devolutas situadas em faixa de fronteira são bens 

da União, por serem consideradas indispensáveis à defesa nacional. Por isso, não podem ser transferidas a 

particulares por ato estadual. De acordo com a relatora, o registro público imobiliário é um instrumento 

fundamental para a segurança jurídica, e a indefinição da propriedade rural é um obstáculo ao desenvolvimento 

e prejudica o cumprimento das funções sociais da terra. 

 

Origem pública 

 

Diante do complexo sistema fundiário brasileiro, Cármen Lúcia ressaltou que a validação do registro imobiliário 

prevista na lei não se confunde com a doação de terras públicas ou com a desapropriação para fins de reforma 

agrária. Entretanto, pela sua origem pública, a destinação dos imóveis deve se compatibilizar com a política 

agrícola e com o plano nacional de reforma agrária, conforme disposto no artigo 188 da Constituição da 

República. A finalidade é impedir que a ratificação de título se converta em “automática transferência de bens 

imóveis da União”. 

 

A relatora acrescentou que, conforme o princípio da função social da propriedade, é dever do proprietário rural 

observar o conjunto de normas sobre aproveitamento racional e adequado da terra, utilização adequada dos 

recursos naturais e o direito ao trabalho. 

 

Decisão 

 

Ao acolherem por unanimidade o voto da relatora, a Corte julgou parcialmente procedente a ADI para atribuir 

interpretação conforme a Constituição aos artigos 1º, 2º e 3º da Lei 13.178/2015. 

 

Leia a notícia no site 

 

Ministro Barroso valida acordo para Silas Câmara pagar R$ 242 mil por “rachadinha” 

 

O ministro Luís Roberto Barroso, do Supremo Tribunal Federal (STF), homologou na noite desta quinta-feira (1°) 

acordo de não persecução penal (ANPP) firmado entre a Procuradoria-Geral da República (PGR) e deputado 
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federal Silas Câmara, réu na Ação Penal (AP) 864, em que responde pela prática da chamada "rachadinha". No 

acordo, o parlamentar se comprometeu ao pagamento de multa de R$ 242 mil em até 30 dias. 

 

No julgamento da ação penal pelo Plenário, Barroso havia votado pela condenação no crime de peculato a uma 

pena de 5 anos e 3 meses de prisão, mas a análise do caso foi suspensa por pedido de vista conjunto dos 

ministros André Mendonça e Dias Toffoli. Na ocasião, o ministro Barroso ressaltou que, considerando a pena 

proposta, a prescrição ocorreria a partir de 2 de dezembro de 2022. 

 

O ministro ressaltou que entende não ser cabível acordo nesses moldes após o recebimento da denúncia, mas 

que, a um dia da prescrição, o procedimento "se apresenta como a via mais adequada para minimizar os prejuízos 

ao erário”. 

 

Silas Câmara foi acusado pela PGR pelo desvio de recursos da Câmara destinados ao pagamento de assessores, 

em 2000 e 2001, e por ter nomeado como servidores públicos empregados que prestavam serviços particulares. 

 

Leia a notícia no site 

 

ICMS: STF invalida mais três leis estaduais sobre energia elétrica e telecomunicações 

 

O Supremo Tribunal Federal (STF) invalidou normas dos Estados de Mato Grosso do Sul, do Rio Grande do 

Norte e do Espírito Santo que fixavam a alíquota do Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços (ICMS) 

para energia elétrica e telecomunicações em patamar superior ao das operações em geral. A decisão unânime 

foi tomada na sessão virtual encerrada em 25/11, no julgamento de três Ações Diretas de Inconstitucionalidade 

(ADIs 7109, 7121 e 7125) ajuizadas pelo procurador-geral da República, Augusto Aras. 

 

Serviços essenciais 

 

Em voto pela procedência dos pedidos, o ministro André Mendonça, relator das ADIS 7121 (RN) e 7125 (ES), 

salientou que, ao julgar o Recurso Extraordinário (RE) 714139, com repercussão geral (Tema 745), o STF fixou 

a tese de que, em razão da essencialidade, as alíquotas de ICMS incidentes sobre esses serviços não podem 

ser maiores do que a fixada para as operações em geral. 

 

Por sua vez, o ministro Gilmar Mendes, relator da ADI 7109 (MS), lembrou que o Tribunal tem decidido dessa 

forma nos casos em o legislador estadual adotou a seletividade ao disciplinar o ICMS, mas estabeleceu alíquotas 

mais elevadas para os serviços de energia elétrica e comunicação do que a incidente sobre as operações em 

geral. 

 

Modulação dos efeitos 
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Também conforme o que foi estabelecido no julgamento do RE 714139, as decisões terão eficácia a partir do 

exercício financeiro de 2024. A medida leva em consideração a segurança jurídica e o interesse social envolvido 

na questão, em razão das repercussões aos contribuintes e à Fazenda Pública dos três estados, que, além da 

queda na arrecadação, poderão ser compelidos a devolver os valores pagos a mais. O consenso é de que a 

modulação uniformiza o tratamento da matéria para todos os entes federativos. 

 

Estados 

 

Já foram julgadas 21 das 25 ações ajuizadas pela PGR contra leis locais fixando alíquotas de ICMS para energia 

e telecomunicações acima da alíquota geral. Anteriormente foram invalidadas normas similares do Distrito 

Federal (ADI 7123), Santa Catarina (ADI 7117), Pará (ADI 7111), Tocantins (ADI 7113), Minas Gerais (ADI 7116), 

Rondônia (ADI 7119), Goiás (ADI 7122), Paraná (ADI 7110), Amapá (ADI 7126), Amazonas (ADI 7129), Roraima 

(ADI 7118), Sergipe (ADI 7120), Pernambuco (AID 7108), Piauí (ADI 7127), Acre (ADI 7131), São Paulo (ADI 

7112, Bahia (7128) e Alagoas (7130). 

 

Leia a notícia no site 

 

STF valida prazo para ajuizar ação sobre irregularidades em contas de campanha 

 

Por unanimidade de votos, o Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) validou o prazo de 15 dias, a contar da 

diplomação, para o ajuizamento de representação para apurar irregularidades na arrecadação e nos gastos de 

recursos de campanhas eleitorais. Na sessão virtual encerrada em 25/11, o colegiado julgou improcedente o 

pedido formulado na Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 4532. 

 

Prazo exíguo 

 

Autora da ação, a Procuradoria-Geral da República (PGR) sustentava que o prazo, constante do artigo 30-A da 

Lei das Eleições (Lei 9.504/1997), incluído pela Lei 12.034/2009, era muito exíguo e impediria o controle efetivo 

do financiamento das campanhas políticas. Com isso, deixaria de proteger os valores da probidade administrativa, 

violando, com isso, o princípio da moralidade. 

 

Princípios do processo eleitoral 

 

No voto condutor do julgamento, o relator, ministro Dias Toffoli, salientou que o eventual acolhimento do pedido 

da PGR afrontaria os postulados da celeridade, da duração razoável do processo, da segurança jurídica e da 

temporalidade dos mandatos, pilares da jurisdição eleitoral. Entre outros fundamentos, Toffoli considerou 

incoerente acolher o pedido para invalidar o prazo de 15 dias, quando o próprio sistema estabelece o período 

máximo de um ano para o julgamento, em todas as instâncias, de processos que possam resultar em perda de 

mandato eletivo. 
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Segurança jurídica 

 

Nesse ponto, o ministro lembrou que os prazos processuais, no direito eleitoral, são bastante diferenciados – e 

no geral menores – do que os previstos no Código de Processo Civil. Esses prazos, conforme o relator, ainda 

amparam um valor bastante caro à Justiça Eleitoral, que é a segurança jurídica. 

 

Assim, a seu ver, a fixação do prazo, além de estar de acordo com os princípios que regem o processo eleitoral, 

garante “a estabilização do resultado das urnas, que refletem a vontade soberana do eleitor". 

 

Leia a notícia no site 

 

AÇÕES INTENTADAS 

 

Operadoras de celular questionam lei de BH que trata de infraestrutura de telecomunicações 

 

Associação do setor alega que a competência privativa para legislar sobre o tema é da União. 

 

PGR questiona auxílios pecuniários a juízes, membros do MP e procuradores de dois 

estados 

 

Um dos argumentos é o de violação do regime remuneratório por subsídio em parcela única. 

 

Fonte: STF 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 
 

 

NOTÍCIAS STJ 

 

Terceira Turma afasta inalienabilidade que causava mais prejuízo do que benefício aos 

donatários de imóvel 

 

A Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) cancelou as cláusulas de inalienabilidade e de 

impenhorabilidade de um imóvel doado há cerca de 20 anos, o qual, com o passar do tempo, começou a trazer 

mais problemas do que benefícios aos donatários. Buscando uma interpretação alinhada com a finalidade da 

legislação, o colegiado entendeu que o levantamento do gravame do bem doado melhor atenderia à vontade dos 

doadores que o instituíram. 

 

Na origem, um casal de idosos ajuizou ação para extinguir as cláusulas de inalienabilidade e de 

impenhorabilidade que incidiam sobre imóvel rural recebido como doação dos pais de um deles. 
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Os donatários afirmaram que a administração do imóvel se tornou inviável devido a uma série de fatores, como 

problemas de saúde, furto de gado, prejuízos econômicos e o fato de parte do terreno ser reserva florestal. 

 

Instâncias ordinárias não viram motivo para flexibilizar a lei 

 

Em primeira instância, a ação foi julgada improcedente, sob o argumento de que não foram verificadas situações 

excepcionais que justificassem a flexibilização das normas legais. O Tribunal de Justiça de Minas Gerais (TJMG) 

manteve a decisão. No recurso ao STJ, foi requerida a revogação dos gravames ou a autorização para transferi-

los a outros bens. 

 

O relator, ministro Ricardo Villas Bôas Cueva, destacou que, apesar de a doação ter sido feita sob o antigo Código 

Civil e de haver diferenças em relação às normas atuais, ambos os regramentos permitem a desconstituição das 

restrições em casos excepcionais. 

 

O ministro destacou que a doação entre pai e filho é um adiantamento de legítima, o que permite a análise do 

caso concreto com o objetivo de se verificar a eventual existência de justa causa para o levantamento dos 

gravames. 

 

Ele observou que os contextos fáticos atual e histórico dos envolvidos devem ser considerados na decisão quanto 

a haver ou não essa justa causa, e que os dispositivos de proteção da pessoa idosa, apontados pelos recorrentes, 

são normas fundamentais que devem ter uma interpretação em conjunto com as demais regras, sob a ótica dos 

critérios jurisprudencialmente desenvolvidos. 

 

Para Villas Bôas Cueva, a justa causa como critério de cancelamento de cláusulas restritivas, deve ser entendida 

como uma formulação jurisprudencial, uma interpretação sistemática e valorativa da matéria. 

 

Critérios jurisprudenciais do STJ foram preenchidos 

 

De acordo com o ministro, o caso preenche os critérios adotados pela jurisprudência do STJ para o levantamento 

dos gravames – entre eles, o falecimento dos doadores, a inexistência do risco de dilapidação do patrimônio dos 

donatários ou de seus herdeiros, e o atendimento ao interesse das próprias pessoas em proteção das quais foram 

estabelecidas as cláusulas restritivas. 

 

O relator comentou que os herdeiros dos atuais proprietários do imóvel concordam com a medida. Além disso, 

assinalou que, após o falecimento dos donatários, "essas cláusulas já deixariam de ter eficácia, e o bem poderia 

ser, de qualquer forma, vendido pelos herdeiros". 

 



 

   
 

Ao admitir o cancelamento dos gravames, o relator concluiu que não há prejuízos em se permitir a venda do 

imóvel quando os donatários ainda estão vivos, pois são pessoas idosas e doentes, e a medida poderá lhes 

proporcionar uma existência com mais dignidade. 

 

Leia a notícia no site 

 

É válida a citação na pessoa do representante que não comprovou comunicação da renúncia 

do mandato 

 

A Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ), por unanimidade, considerou que é válida a citação feita 

na pessoa do procurador indicado em contrato, quando a comunicação da renúncia ao mandante não ficou 

comprovada. Segundo o colegiado, a ausência de prova da comunicação torna a renúncia ineficaz, o que valida 

a citação dirigida ao procurador. 

 

De acordo com o processo, sociedades empresárias propuseram ação de rescisão contratual contra uma 

empresa estrangeira, requerendo a citação na pessoa do advogado indicado nos contratos firmados entre elas. 

Ao receber o ato citatório, o procurador indicou estar ciente, mas informou que havia renunciado aos poderes que 

lhe haviam sido outorgados e apresentou cópia da carta de renúncia. 

 

Declaração unilateral não comprova a efetiva renúncia 

 

A ação tramitou à revelia da ré e foi julgada procedente para rescindir os contratos e condená-la à indenização 

de aproximadamente R$ 60 milhões. Iniciado o cumprimento de sentença, a empresa estrangeira apresentou 

exceção de pré-executividade, alegando a nulidade da citação, pedido que foi rejeitado em primeira instância. 

 

O Tribunal de Justiça de São Paulo (TJSP) manteve a decisão, sob o fundamento de que não foram apresentados 

quaisquer documentos capazes de demonstrar que eventual renúncia fora comunicada à empresa representada, 

de modo que a declaração unilateral não era apta a comprovar a efetiva renúncia. 

 

No STJ, a empresa ré sustentou que o ato de renúncia ao mandato surte efeitos perante terceiros 

independentemente da notificação ao mandante, e que o dever de comunicação previsto no artigo 688 do Código 

Civil diz respeito apenas à hipótese de indenização, no caso de haver prejuízo ao mandante. 

 

Produção de efeitos da renúncia se subordina ao prévio conhecimento do mandante 

 

O relator do recurso, ministro Ricardo Villas Bôas Cueva, observou que a renúncia, em si, é negócio jurídico 

unilateral, que dispensa a reciprocidade, ou seja, não depende da vontade do outro para se formar. Todavia, 

segundo o magistrado, há negócios unilaterais que, embora acabados no plano da existência, dada a presença 

do suporte fático para a sua ocorrência mediante a mera manifestação da vontade, somente serão eficazes depois 

que a manifestação for dirigida a alguém. 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2022/06122022-Terceira-Turma-afasta-inalienabilidade-que-causava-mais-prejuizo-do-que-beneficio-aos-donatarios-de-imovel.aspx


 

   
 

 

O magistrado destacou que, conforme a doutrina, a renúncia ao mandato é um negócio jurídico unilateral 

receptício, em que a produção de efeitos se subordina ao prévio conhecimento do mandante. 

 

"Não há, portanto, dúvidas de que a comunicação ao mandante é requisito necessário à eficácia da renúncia do 

mandatário. Resta verificar, no caso, se a citação feita na pessoa do procurador que informa ter renunciado pode 

ou não ser considerada válida", declarou o relator. 

 

Renúncia deve ser considerada ineficaz ante a ausência de prova da notificação 

 

Segundo Cueva, o TJSP registrou que não há nos autos prova de que a comunicação da renúncia tenha sido 

efetivada, pois a simples cópia da carta não demonstra que ela foi, de fato, remetida. Desse modo, para o relator, 

a renúncia é considerada ineficaz, o que torna válida a citação feita na pessoa do advogado indicado no contrato. 

 

O ministro apontou que rever a decisão do tribunal paulista, para eventualmente se entender pela comprovação 

de que a renúncia foi enviada ao mandante e poderia surtir os efeitos desejados pela recorrente, exigiria o 

revolvimento de fatos e provas, medida que não se admite em recurso especial, por força da Súmula 7. 

 

"Ademais, se fosse possível, apenas por hipótese, acreditar que a comunicação da renúncia, ainda que não 

comprovada nos autos, tivesse, de fato, ocorrido, e que o mandato tivesse realmente sido extinto, ainda assim 

esse fato não poderia ser oposto às recorridas, que dele não tiveram ciência", concluiu o magistrado ao negar 

provimento ao recurso especial. 

 

Leia a notícia no site 

 

Passe livre para pessoas com deficiência não se estende ao transporte aéreo 

 

A Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ), por unanimidade, decidiu que não é possível a extensão, 

ao transporte aéreo, do passe livre concedido pela Lei 8.899/1994 e respectiva legislação regulamentadora às 

pessoas com deficiência, comprovadamente hipossuficientes, no transporte coletivo interestadual. 

 

Ao dar provimento ao recurso especial de uma companhia aérea, o colegiado entendeu que a extensão do 

benefício do passe livre ao transporte aéreo criaria para as empresas do setor uma obrigação além das previstas 

na legislação federal, sem a devida regulamentação nem previsão de contrapartida financeira. 

 

De acordo com o processo, uma mulher pobre com deficiência ajuizou ação contra a companhia aérea para que 

fosse reconhecida a sua obrigação de disponibilizar vaga gratuita em viagens interestaduais, sempre que 

solicitado com antecedência e mediante a apresentação do documento comprobatório do direito ao passe livre. 

 

Para o TJMA, lei não faz restrição quanto aos modos de transporte 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2022/05122022-E-valida-a-citacao-na-pessoa-do-representante-que-nao-comprovou-comunicacao-da-renuncia-do-mandato.aspx


 

   
 

 

O Tribunal de Justiça do Maranhão (TJMA) julgou o pedido procedente, sob o fundamento de que a Lei 

8.899/1994, regulamentada pelo Decreto 3.691/2000, que concede às pessoas com deficiência e 

comprovadamente carentes o direito ao passe livre no sistema de transporte coletivo interestadual, não faz 

restrição quanto aos meios de transporte, de modo que não se poderia excluir o avião. 

 

No recurso ao STJ, a companhia aérea sustentou, entre outros argumentos, que a criação dessa obrigação, sem 

haver previsão legal da fonte de custeio, poderia comprometer o equilíbrio econômico do contrato de concessão. 

 

Judiciário não pode intervir no campo da discricionariedade do legislador 

 

O relator do recurso, ministro Ricardo Villas Bôas Cueva, observou que o Decreto 3.691/2000, ao regulamentar 

o passe livre, delimitou dois assentos por veículo para os indivíduos enquadrados nos critérios da lei, mas não 

especificou em qual tipo de transporte a gratuidade deveria ser aplicada. Segundo o relator, posteriormente foi 

editada a Portaria Interministerial 3/2001, que estabeleceu os modais rodoviário, ferroviário e aquaviário, sem se 

pronunciar sobre a aplicação na aviação civil. 

 

Cueva afirmou que, conforme já estabelecido no julgamento do REsp 1.155.590 pela Quarta Turma, o Poder 

Judiciário não pode intervir no campo da discricionariedade reservada ao legislador, sob pena de criar para as 

companhias aéreas uma obrigação não prevista em lei e sem a necessária regulamentação, inclusive quanto à 

compensação financeira. 

 

Omissão na lei foi opção política do Legislativo e do Executivo 

 

O relator destacou que está em tramitação no Congresso Nacional o projeto 5.107/2009, que pretende alterar a 

Lei 8.899/1994 para assegurar às pessoas com deficiência, comprovadamente carentes, o passe livre também 

no transporte aéreo. 

 

"Tudo converge para a conclusão de que a omissão legislativa foi voluntária e intencional, não cabendo ao Poder 

Judiciário inovar no ordenamento jurídico para suprir a lacuna decorrente de opção política dos Poderes 

Legislativo e Executivo", concluiu o ministro. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STJ 
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Lei Berenice Piana: ensino para autistas demanda dados e iniciativa no sistema de ensino 

 

Novo cadastro aprimora inspeções no sistema socioeducativo 

 

Inscrições abertas para 2ª edição do Prêmio da Memória do Judiciário 

 

Fonte: CNJ 
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Importante: Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original.  
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